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	EMENTA. Consulta. Fundação Cultural de Antonina. Criação no último ano do mandato do prefeito: possibilidade, observadas as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal previstas nos artigos 16, 17 e 42. Jurisdição do Tribunal de Contas e dever de prestar contas: artigo 70, parágrafo único da Constituição da República, artigo 74, parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e artigo 1º, inciso III, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Providências a fim de que a entidade passe a prestar contas ao Tribunal.


RELATÓRIO
Trata-se de ofício encaminhado pela senhora MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA, ilustre Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná, dirigido ao Ministério Público junto a este Tribunal em que se noticia a criação da Fundação Cultural de Antonina por aquele Município. Em anexo, a senhora promotora encaminha os seguintes documentos: estudo de viabilidade econômica e financeira da Fundação elaborado pela Prefeitura Municipal de Antonina;  texto da Lei Municipal n.º 19/2002 que cria a Fundação; e o Estatuto da entidade.

Em seu ofício, a senhora promotora apresenta longo estudo em que expõe distinções entre fundações privadas e fundações instituídas pelo Poder Público, destaca a desnecessidade de o Ministério Público Estadual fiscalizar as fundações governamentais, conclui que a Fundação Cultural de Antonina deve ser fiscalizada pelo Tribunal de Contas e questiona se haveria algum óbice à constituição da Fundação no último ano de mandato, tendo em vista as restrições estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

A documentação foi inicialmente processada como requerimento e, posteriormente, re-autuada como consulta.

A Diretoria de Contas Municipais, após breve relato, manifesta-se pela possibilidade de criação de Fundação pelo Poder Público com base no art. 37, inciso XIX, da Constituição de República.

Igualmente, a Unidade Técnica posiciona-se favoravelmente à obrigatoriedade das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público – sejam de direito público, sejam de direito privado – prestarem contas da aplicação de recursos aos Tribunais de Contas.

Quanto à possibilidade de se criar a Fundação durante o último exercício do mandato do prefeito municipal, a Diretoria de Contas Municipais informa que a Lei de Responsabilidade Fiscal não estabelece qualquer tipo de proibição específica. Há apenas o dever de o gestor atentar para que não ocorra a assunção de compromissos nos últimos dois quadrimestres sem que haja recursos disponíveis para sua cobertura integral, na forma disposta no art. 42 da referida Lei.

Da mesma forma, observa a Unidade Técnica que se deve realizar a compensação das despesas logo que originadas mediante aumento da receita ou a diminuição de despesas, em atenção ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls. 49/51).

O Ministério Público opina no sentido de que as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público são obrigadas a prestar contas aos Tribunais de Contas e, como fundamento, cita o art. 1º da Lei Orgânica deste Tribunal.

Quanto aos demais questionamentos formulados pela Promotora de Justiça, o Ministério Público ratifica a manifestação da Unidade Técnica e conclui pela possibilidade legal de criação da Fundação Cultural de Antonina (fls. 53/55).

Esse, o relatório.

PROPOSTA DE DECISÃO
A documentação encaminhada revela a criação da Fundação Cultural de Antonina. A Lei Municipal que autorizou sua criação consta às fls. 40/43. O Estatuto consta às fls. 06/12. 

Quanto às eventuais restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público.

Só há impedimento à criação da Fundação Cultural no último exercício do mandato do prefeito se as obrigações assumidas para custeá-la, nos dos últimos quadrimestres, resultarem em valor superior às disponibilidades mantidas pelo executivo municipal, conduta vedada pelo art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Como observado pela Unidade Técnica e pelo Ministério Público, a criação da Fundação Cultural de Antonina representa a ampliação da atividade governamental, razão pela qual deve ser observado pelo gestor municipal o cumprimento dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/2000.

Dessa forma, deve-se atentar, principalmente, para os incisos do artigo 16:

“I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias”.
Independentemente do rótulo que a lei atribua à fundação – de direito privado ou de direito público –, não há qualquer dúvida quanto ao dever de se prestar conta dos recursos administrados pela entidade. Essa é a conclusão que se depreende do art. 70, parágrafo único, da Constituição da República:

“Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária”.

Embora submeta-se à jurisdição deste Tribunal, verifico que não há registros de prestações de contas da Fundação Cultural de Antonina junto ao sistema informatizado deste Órgão. Dessa forma, entendo que deve ser determinado ao responsável pela Fundação que, em atendimento ao artigo 70, parágrafo único da Constituição da República, ao artigo 74, parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e ao artigo 1º, inciso III, da Lei Orgânica deste Tribunal, preste contas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Pelo exposto, proponho que o Tribunal:

1) manifeste-se no sentido de que:

1.1) é possível a criação da Fundação Cultural de Antonina, observadas as restrições previstas nos artigos 16, 17 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos da fundamentação; e

1.2) a Fundação Cultural de Antonina submete-se à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e deve prestar contas anuais nos termos do artigo 70, parágrafo único da Constituição da República, do artigo 74, parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso III, da Lei Orgânica deste Tribunal;
2) encaminhe cópias da decisão ao senhor Prefeito do Município de Antonina e à Fundação para que dela tomem conhecimento; e
3) determine à Diretoria de Contas Municipais que adote as medidas necessárias com vistas a colher as prestações de contas da entidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:

1) conhecer da consulta formulada para, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:

1.1) é possível a criação da Fundação Cultural de Antonina, observadas as restrições previstas nos artigos 16, 17 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

1.2) a Fundação Cultural de Antonina submete-se à jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e deve prestar contas anuais, nos termos do artigo 70, parágrafo único da Constituição da República, do artigo 74, parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e do artigo 1º, inciso III, da Lei Orgânica deste Tribunal;
2) encaminhar cópias desta decisão ao senhor Prefeito do Município de Antonina e à Fundação para que dela tomem conhecimento; e
3) determinar à Diretoria de Contas Municipais que adote as medidas necessárias com vistas a colher as prestações de contas da entidade.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das sessões, 15 de maio de 2008.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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